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LEI Nº 669/2022 
 

Súmula: Altera o Artigo 7º da Lei Municipal Nº 
556/2018 de 31 de agosto de 2018. 

 
  A Câmara Municipal de Indianópolis, Estado do 
Paraná aprova, e eu, JOSÉ LOURENÇO TORMENA, Prefeito em Exercício do 
Município de Indianópolis, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - O Artigo 7º da Lei Municipal Nº 556/2018 de 31 de agosto 
de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 7º - A concessão do auxílio financeiro para as pessoas 
participantes do Programa Benefício Econômico Social obedecerá 
aos critérios objetivos desta Lei e ainda: 

 
I - recrutamento de 1 (um) integrante de família que tenha até 5 
(cinco) componentes; 
 
II - recrutamento de até 2 (dois) integrantes de família que tenha mais 
de 5 (cinco) componentes; 
 
III - o auxílio financeiro corresponderá a R$ 80,00 (Oitenta Reais), 
correspondente a uma diária com 06 (seis) horas de duração, de 
segunda a sexta-feira, para cada participante do Programa. 
 
IV - cada participante poderá receber até 03 (três) diárias por mês, e 
até 18 (dezoito) diárias por ano. 
 
V – fica limitado a 60 diárias mensais, o montante que o município 
disponibilizará ao referido programa.” 

  
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente alteração, correrão 

por conta do orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a proceder 
as mudanças necessárias no PPA 2021/2024, LDO e LOA do presente exercício 
financeiro. 

Art. 3º - Revoga-se a Lei Nº 631/2021 de 08 de junho de 2021. 
 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos da Lei Municipal Nº 556/2018 de 31 de agosto de 2018. 

 
  PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, em 14 de junho de 2022. 
 

 
JOSÉ LOURENÇO TORMENA 

Prefeito em Exercício do Município de Indianópolis 
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